
I. 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

UMBAÚBA ESTADO DE SERGIPE 

REQUERIMENTO DE 05 de N2 28 DE MARCO DE 2023 

A Exma. Mesa Diretora 

OS vereadores que a este subscrevem requer após ouvido o Plenário e respeitado 
o tramite regimental que seja encaminhado ao limo. Senhor presidente da Empresa 
denominada INSTITUTO DE PESQUISA E SAUDE E EDUCAÇÃO, CNPJ 63 110 431-0001-20 
a convocação ao Poder Legislativo na data de 04 de abril do corrente ano as 19h, durante 
a sessão ordinária, para prestar informações acerca da possível efetivação de um 
contratação com o município de Umbaúba, estado de Sergipe, objetivando a 
terceirização de serviços públicos. 

Justificativa 

Considerando que é prerrogativa do Parlamentar fiscalizar e ao mesmo ponto sugerir 
medidas cabíveis e legais no tocantes aos recursos do município; 

Considerando que a proposição encontra respaldo na legislação vigente pátria, pego 
apoio a esta proposição. 

Atenciosamente, 

Moisés ug 

Fer a dV, u 

B ne .4 -Barret 

elerle5ou 

dor autor 

na Prado. 

nto Juni 

„, _ 
"?.Jo Anon H. d'os Santos 

aifoo- IAA" 
Fabio ilveira Viana 

5irPtrr-1
po dos Sa tos 

Rqbqnildo ao 
J444.? 17g—

é Si veira dos Santos Costa . 

bi- 4-t-'=z---nt nio 'oketteit iiç:a 

Jonh Guimarães dos Santos 


